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I - Relâtório

O preseflte veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

2210612022 tendo sido lido na Sessão da mesma data Após foi recebido por esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação e nela âpofiado ú dia2310612022, conforme as fls 02l09v.

O § l'do altigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso pre!ê qtte,"se o Goretnador

do Estado considerur o projeb de lei, no todo ou em parÍe, inconstituciofial ou cohtftiíiô ao intefesÍe

público, wláJo1i total ou parcialmente".

Ainda, nos termos do § 1", do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, compete

â esta Comissão a análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidâde da proposição

Nas râzões do veto, o GovemadoÍ do Estado, embasado em manifestâção da Procuradoda-

Geral do Estado, informa:

0.^.\à-'

Et)t thú!!!, d ptupa.\ta notDroli,a k 
"1 

Por ohi?Íiw n deiiniçao cxprcsra c»t lei t
co»4)cn.\ctç.io de oeryiã dltricd Jàto|olÍdic( inietdda nu rcde' por se tfl.1tdr de

empré.\tinli grdtuito, h4ót6e dc nã., incidtucitl ttihutílrio de ICMS tu nulo que

quàtquer operuçõo rclacío»ada à r icru at1 niníg(rução de e ergiu /itawlkicd ão

seja pussít:at de incidinci« (le.\te ünpL)sto, u M |ez Diio conlguroda qu.tlquet aro Lle

nercd cid Da üoittlío, il?o,Íote salienÍo quc o itn|oslo ent cattllnlo lere s a
estuwd háliica deliniLla tMCon\tituição Fe.let ol desde d espc.ilicaÇãa doctitério
t aíerial tld hipótese tu inciclàrcio heg'd- ntri:) clté il,as lo as i ttuliclades

e:;pccílicat oplicat'eis. de .ft»-nttt tlue as aperuçõcs rclatiws ri circulação dt
»ircoct,trias e sobre Trcsruçõcs dc serriÇas d( írunsparte intercs!aduul e

i ter ünicOdl t tlc cotnnicdçãa, (inda que i]liciadds üo exterior, sãt) ?os\h'ei'\ de

itlposição h ihu!íiria d set efetitlDente üidltl pebs Estados a Disttho Fcílerul' nas

e"-trare .tntanio l,Iaggi, n." 06. SelorA CP^ CEP:780'19-901 Cuiabá Ml (DN)
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ternos da aríiga t55, incist) II, du CRFB/98.Co t tt pta lulgação dd Cdttd
Constitutíonal, rcstou estdhelecido no ort. 3'1. § g'do Áto dus l)iríl)tt\içõe.\
{:a sÍitucionaili liansitórid\ -,IDCT, que, «té d eldbaraÇão le Ld aoüYlcnlentdt
que dirponhd sahre d t dterid, es etnpresds disttibuidatds de ene,gi( elltrica, tla

condiÇão de co lrihlitlles ou de.\ubstitulas ÍribuÍattios. seúo os rct?ansáwis, pot
acasião da wídq do pro(lüb tfu vus estahel(i\ktllt)\, aitlda que de|Íittoclo a ouho
unítlutle du Federação, pelo pngcnnenÍo do inPosta nhre oparul:ões relati',as à
circuldção de n(rcuclotit:Lt in(idcnte sobrc energid elétrica, de\de u ptucluçãa

ou inpotktÇãa út d riht ia operuÇão, caltulattdo o i tposlo sobre o ?reço e lão
pruticaíla nd aNroção./i1al e dssegutado seu t'ecolhü»cnlo uo E.tÍdl1o ou ao Di.\ttito
ledetal. Det se ú, pt)lanto, que resío\t estabelecidt) que tns qetuiÇões ca l
energia elé1tica, paru o aPttrdção clu hasc dc ctilctlo tlo nnposto tlet'a set

cotisitlcrt a a rabr dté a últitttLt opo'(|ção l,:tl tt LlisPanibilizat d e eryia elltriLd ao

consu»tittor linal. Átle»nis. obtervattdtt L) dislosb nú C.1ttu Magru, i:!o ó da

que a rutltiu que ndtu nbrc t1 iltcid, cid clo I{:M:; sabte energio llétrica derará

tcr, lor cxptessd delen iu\:ào ca stilutiondl, Lei Cot pleüentdr' i iltPorÍdnlt
t'cssulÍar a LC 87, rle t3 de seteübro de 199(), Ete Lli§pijc lohre ds hipÍitetes da

incklê í:ia. pre\,ê q e o iüPa:ta hcitla soh|e a entrtl.tu a tcrtitótio &) Lsta.la

dcstiiuttirio, de petúteo, kctusi|c lLthriliuo es e ca úustírci\ líquxbs e gasasos

tlela tlcritattot, e Lle !nerytu ?1é!ticu, (tt@ndo naio dc\titlddos à co lercídização au

a indtlsn iatizuÇão, d«:orrcnles d! opoações i tarcttLtdtktis cdbatda o i lPosío ao

Estdda a (tc estiter tacdizado o adqúitente not tenlos do di 2" § 1", ntciso l,

da Lei Conldcnentdr n" 87, cle l3 de setenhn de 1996.

O1ilossiul, a lei es!adual qua conolitlu as nttnttas rcíet-enle\ do ICMS no Eslddo de

Mato Gtosso, qual :reja, a Lei n'7.098, dc 30 cle tlezc»tbrc de 2018, reproduz u

prerisão or rulira ttupramancionatla, potqudnlo é nallria tcsetwda à Lci
Co tpte lefilü -federol. Nesse sc lido, consitleraudo a Llcleüninoção exPrcsw da

Conitituil,ao Federal e o ctlráter garal do ntetia, d cotnPetêncid pdt'dlegislo
sobtc o tend I da (htião pt:)/ leio de Lei Conpla»entar Fetlarul nãa podcndo os

Lsíudos-»rcnbros, Por t eio (te I'ei ardintiria, l(gisldr sohrc o lend' ttos lt ttns do

,lrt- 155, . da (:Rl:B/68 e Át! 31, § 9a, du 11DC7- Não bastu§e míster se.íàz

assentat que a Agêtrcia Nriotúl de E ergid Llét ca editott d Resoluçiio Norllrutit'u

t1' 182/2i)12 dut.)t'izdnda as pessoas.fisicos e juríclicas a itstdlare t siste l.]s d(
geruçtio de eletricidatle fo!o|L)lttlicd rurd cansut]lo PtóPtio, o quc Po'\sihilito' que

i *ceclcnte du ,:ncrgtu clehica roàtzitlu la.\sa i ietddo na tede públicu e

co rye saíla postetior lente, ircitlintlo o lClvíS sobre todd energia elltrica
cctniunida, inrtependentcne Íe tle Pa c decorrar dc co qeüsdÇAo Pelo

.fomeciuknto a]ltertot i! distibuiílota, conlõrnrc Convênb n" 06 do C)NFÁZ'
Contudo, por força tlo Coüt,ênb ]6/2A15 que atttarizott os E§tados e a DisttiÍo
l'etletol a concatlere»t iset4ão d( ICMS sobtc u energia alétúca.fot tvcidd a tíí a

de (\»tpen-\.1Ção à í1i.\tihui(lL)t tl, a Estado de Muto Grosso editou o Decrcb '
382/20i5, qtrc díspôs sohre o iscnçao aPeüds I1d (onl\nsdção de etrcrgio elétricd

prorluzitld por nicrogeração c iniEeração definitlas da R.soluÇão ÁNEEL n."
'182/2012, 

?srabetecendo, ta(ta|it1. quc esÍe hetrcfrcia nãa abÍdngerid o c sto dc

distt'ihuiÇão dlt cnergid llitrica, x!§ape ds§ahrcde eryiae\(aíle teque inieídlí1

u rc.le eut trtunenla « letior, fosse devolrkl.l posleiontelúa do produtot !
con.uunittr» .finul .Tat quesÍãa.íoi abieb de Açãa Dieifi de lnconsÍitucionalitlatle
junro ao Tribunul tle .lisíiÇã de Mulo Grosso. e dfdodo pelo :juPetií» li ihwal.da
'.h'JtiÇ« 

tx) t?Esp tt- 1692023/Ml. ao rittt dos rccur:os rapetiti|os suhnlctetklo a

l,, ,r,rate e,,t.,,iu ll"ggi. n.' 06, Selor A CPA CEP: 780'19-901 Cuiabá lvl'I (DN)

fdI
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NCCJR
Fls-\t

§ü
Rub rí

julgamenlo a questão rcldliva à "inclusão da Tafiíd de Uso do Sistefid de

Trunsmissão de Energia Elétrica (TUST) e TaiÍa de Uso do Sistemade Distribuição
de Energid Elétrica (TUSD) ,td base Íle cálculo do ICMS" ('fena 986) e

íleleminanclo s spensão nacional dos processos que discutam essa fiaíéría.
Todaria, fião houve abrangência Íla cliscüssao quanto à incklência do ICMS sobre

a TatiÍa de Ilso do Sistema de Tru fi1issão de Eneryía Elélticq - TUSD no ú hilo
do sísíema de compensação de mini e microgeração de energia Íoíovohaica,
legulameníado pela Resolação ANEEL n" 482/2012
Logo, não há o que se Jalar en clireito líquiclo e certo acerc!1da não incidêncía do

ICMS sobre a TL.SD. Pttttanto, o que se wtifica é que erenlual sanÇão do Proieío
de lei, corrobora para o aumenÍo da inseSürançaiuríclica e prejuízo ao Erário. lsso

porque, cdso o P oder ,ludic iíirio entenda pela incidência do ICMS sobre a TUSD na
geração de energict íoloroltaica, ct mulla cobrada da coficessionária de energia

eléírica dewrá ser devolvida co, iuros, coneçiío noneÍárid, cuslas, honorários'
encargos e possil,el rcfite re.t:arcifiefilo por danos causados à operação' Nesse

senlído, üfia |ez con|erticlct em lei, reslatá palenleada lenúncid de receiía nãc'

preúsla nd Lei OrÇamefilatia Anrcl - LOA ou nds outas peças otçamenlitrias
T igentes, sen que lenho sido aprese lacla estimalira cle impaclo lnanceiro e

orçamentário. Poríanto, noto'se qrc o proielo normaliro a prete\lo de defrnir

expressamente em lei a co,npensctçdo de efiergia elétricd íotovohaicd, institlli
despes.t não pre,tistano orçamenb do Poder Exeêuli'vo, posto que se instituíd(tessa

concessl;o, a Admini§ttação Pública Pdssaria a let obriSação Íle realizar ise ção

frscal, fazendo-se necessária o cálculo da estinatfu.t do imPacío otçamenÍário-

Íinanceiro no exercício em que derto iniciat sud rigêncía e nos anos segui íes' nos

termosdoArt. 12daLeíCol plenentar Estaclual no 611, de 05 deíe"ereio de 2019

Astin, por criat beneficio fscal, seria exiSida a aPreseníaÇão da respectfua

esíi aíiTa do impaclo orçamentátio e inanceirc' nos Íen os do arl' 113 do ADCT

cla Coilstiíuição Fedefttt, do art )4 da LeiComplementar Federuln" 101/2000edo

art. 12 da Lei Compleme tat Estadudl n" ó11/2019, o que nl;o íoi ohsemado no

presenle caso. Nesse sentido, considerando a exigêncid conslluciofial que remeíe à

lei co rylementar (ederal), ao legislar sobre a íncidência do imposto sobre a

energia elétrica, combinado com d delniçdo iá disposta pela Lei Complenenlar
87/9à, que trata cla incidência do ICMS sobre a e etgidelétricct, quando destinados

a ct,iswnidor fnal, não é possbel sancionÍt'la, uma t'ez que eívatla de

ifi c ofistil uc ion a I i d ade e i I e pl itiarl e

(...).,,

Submete-se a esta Comissão o Veto Totâl n.'7512021, de autoria do Podel Executivo, âposto

ao Projeto de Lel 11." 89712021, de auto a do Deputado Faissal e coautoria dos Deputados Allan
Kardeó, Carlos Avalone, Delegado Claudinei, Dilmar Dal Bosco, Dr. Eugênio, Dr' Gimenez, Dr'

João, Eduardo Botelho, Elizeu Nascimento, Gilberto Cattafli, Janaina Riva, João Batista, Lúdio

Cabral, Max Russi, Nininho, Paulo Araújo, Sebastião Rezende, Thiago Silva, Túlio Fontes, Ulysses

Moraes, Valdir Barranco, Valmir Moretto, wilson Santos e Xuxu Dal Molin'

ev. emre,qnrOnio tr,laggi. n"06, SelorA CP^ CEP:78049_901 Cuiabá M'I (DN)
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^nálise

Cabe à Comissão dc ConstituiÇão, JustiÇa e RedaÇão, de acoldo cortt o artigo 36 da

Constituiqão do Irstado dc Mato Crosso c artiSos 302, § l'e 369, inciso l, alined "a" do Rcgimento

hÍemo desta Casa dc Lcis, opinar quunto ao aspccb constitucional, 1cgal, juríclico e regimcntal de

todas as proposiçôes ofcrecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem cotlo sobre os

vekrs que tenhan por liurdamento a inco[stitucionalidade.

Dc acordo cont o afligo ,12 da Constituição do Esiado de Mâto Grosso, o Govcrnador podc

vctar o projeto de lei por inconstitucioialidadc ou que seja contrário ao intcrcsse público, in |'erbisl

Att. 12 O projctt) tte lei, uprit concluítla tt re9ccÍít'a wtação, § t(j(itado pela

,4sset hteid Lagislati\'í1, sctti Lltqui\Qda; '\c ttprottdo' :;ará enviado ao Gotetnotlor
do Estarlo qtu, aquicscendo, o !uttci)nará lb Pntza de quitEe dids úteis'

§ 1" S( o Gorenddor do Estt1da cottsidekt o Ptqeto de lei,J!!!J!9!!!J2!-r!!.!g!!14)
ino síítuciüúl ou conÍnítio tto i íeru§se D úblico, \'elLi' lt)-á totdl ou Parcidl knle,

no pruzo de quinze tlid.\ ú!ei! contados du ílak1 Llo tecebirltrtt"' L 'ontuntcuni
dentto de quorcnla c oila hotds os ulotiyos dL) wlo tlo Pt(l'ilente do '4§seühleiLt
/-cgirl.l/Àtr grifamosc egritamos.

Ern síntese as razõcs do veto foram ernbasadas na justificaliva dc que a inovação legislativa

viola dispositivos constitucionais, pois versa sobre renúncia de receita ao cria bcneficio fiscal, assim

scndo, siria cxigida a apr.escntação da rcspcctiva estirnativa do impacto orçameniário e Íinancciro-

nos temos do aú. I I3 do ADCT da Constituição Federal, do art. 14 da Lei Complcrnentar Fcderal l1'

101/2000 e do art. 12 da Lei ConTplementar Estadual n'614/2019.

Não obstalltc os argumentos uiilizados pelo Chefe do Poder'Exccutivo paÍa vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não mercce Dro§pcrar'

A matéria tbj analisada por esta Comissão quc, atràvés do Pareccr n'" 603/2022|CCJR,

apreciou o Projeto dc Lei vetado, reconheccndo a sua constitucionalidadc. No citado parecer, sob o

ponto dc vista constitucional chcgou se a conclusão que a fratéria ó de natulcza legislativa de

iniciativa concorrente, confonne plescrcve o artigo 2'1, I, da Constituição Fedcral

A incoDstitucionalidadc, segundo aponta o Govcrnâdor dccor're principalmcnte do lato de

que a proposição tÍata de isenção, logo, deveria scguir as rcgras constitucionais e Iegais relacionadas

a matir.ia. No entanto, o Autor da pÍoposição e esta comissão cntendc que se tÍat8 de hipótese dc não-

incidéocia t butária, pois não há cilculação dc mercadorias e scrviços, há um cmpréstino, logo' não

há que se lalar em renúncia de reccita.

Nesse scntido. a Lei 14.300, de 06 dc jar,ciro de 2022, que

'ttlrtiÍui o t arca tegat tla tnicrageruçõo a ninileração dishib ídd o SisÍeno de Cot pcnsaÇãa de Ettergi'tl

Eléi ia 6CEE) c o Progct»trt de Energio Rrttr '.^'et Sociãt lPtiRS' Adota no al1' 1", inciso XIV' como

dcfiniçào do s-isterna cle cornpensação de e[ergia elétúca, inÍbnnaido que a cnergia ativa é ccdida a

titLrlo de 941p1Lp.!.g19-g141çgilg à rede de distribuidola local'

4
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XIV - SisÍena de Conpensação de Energia Eléíric.t (SCEE): sistena no qual a
enetgia dtiva é injelada pú unidade cotlst!|tlidoru cot nicrogpruçào ou

tkinigençiio clistribuída na rede da distribuidoftt locí1|, ç9!!49-J!-]!!!!bJk
empréslimo graíuiío e Dosleiomtente compehsodt corn o con§urho de enereia
elélrica alira ou contabilizada conlo ctédiío de energfu de unü1ades consunidoras
par líc ipan I e s do s i s le md.

A própria Resolução ANEEL n" 482 de 1710412012, iâ defrnia o sistema de compensação de

energia como empréstimo gÍatuito. Vejamos:

Art. 2" Para efeitos desto ResoluÇão, icam adoÍadas as segtintes definições:

(..)

III - síste la de compensação de enetgía eléÍríca:

sisÍeha no qual a energia atil)a injetada pot unidade co sumidord co

micrc geraÇão ou fl'tit\i geração disíríbutula é cedida, p9!!g!9Jkg2!!gi4g
grutuito, à dislÍibuiilora local e Doste omente coth0efisoda co"t o con§u'tto
de eneryia elélica aliva:

Em sede de Ação Direta de IncoÍstitucionalidade o Tribr:nal de Ju§tiça de Mato GÍosso

suspendeu a cobrança do ICMS sobre a energia destinada ao autoconsumo, no julgamento de ação

direta de inconstitucionalidade - ADln 1018481-79.2021.8.11.0000. Vejamos:

A<:ÃO DIRETA DE ]NCONST]TUClONÁLlDAI )E - MEDIDÁ C.'1IITI'I'AR

LD] ES:'ÁDUÁL N'7,093/96 lNCIDENCll DE ICMS NO AMBITO DO

StStL.\,tA DF í {/VP[V\,4!.iíl ttl' [\t'.RÍ,1/1 t'lLtRk 1

I<EGULAtíENTADO PELA RESOLIJç',ÃO ÁNEEL N" 132/201) -
1.Yl\i Fv( /,1 ttt'. I\tLRIRf t,4t,Ãt)Ltt EPt)\sIDILll 1tTRIBUt,1\At)

tMlos\lltlttL)ÁDF ,1u5LL( l/1 L,l t lRt t l4\.fu) Jt RlDh Á t',L
]I,IERCADOR\AS REQUIS|TOS LEGÁIS DEMONSTRADOS-

RL 1L\ZÁÇÃO DE, INl'ERPRETAÇÃO CONFORME 1 (:ONS'|'17( II(,:AO

ME D 1 DT (: ÁUT E LI R D i:I' ERIDÁ,
l. Puru a concessão le medid1 cuuÍelar eú1 .tção dit'ela de

inconsliluchn lidude é imprescindfiel a prese ça cumulttlirt! d()s tequisilos

atincntes à rele\,óncia dd fundaú1cnÍttção em (lue se asse,llo o pedido e ao

receio de dculo .liÍícil L)u incerla repuração cu\o d Prelenstio teúha d ser

ate diia somenle Pot'ocasiao do cÍalne dt) fiérilo da demcndít'

2. Lfi se(Je clc cogniçiío sunldrid, tnorcada ?cla precariedade' relela-se

incontpatível co»t is clitumes tlo Conslilttição Estodual a inÍerPtclttÇão dos

5

NCCJR

d;"dÉ A"rfiú"ggfi: PA - cEP: 78049-901 - cuiabá - Mr (DN)



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBt-Era LEGrsLAT|va Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretariâ Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CC.IR

Comis\ão de (onstituicao. ).rstr\a e Redaçáo

NCCJR
Frs \a)

nuu $

arts.2', I, §1., ttt e §1" e 3., IeX , e §8., I e , do Lei n 7.098/98 que
possibilite a tributoÇão, por ICMS, do sistemd de compensação de eneigia
solar e do uso dÍt rede de disÍribuição locdl, ante a ausência de círculação
jurídica de mercadorias e, conseqüenteuekte, da ocorrência cle.fato gerador
do rcíerido itlposto.

(N.U 1018181-79.2021.8.11.A0A0, ORGÃO ES?ECIÀL CÍVEL. MARrA
APÁRECIDA RIBEtRO, órgão Especial, Jutgado em t0/02/2022, pubticado
no DJE 11/02/2022)

Na decisão a Desembargadora Relatora Maria Aparecida Ribeiro âponta que, embora seja
complexa a matéria, a questão parece se situar no âmbito da não-incidência, e não de isenção áo
ICMS, visto que pam nascer a obrigação t butária é necessário não apenas a movimentação Íisica,
mas também a movimentação juridicâ, com a transferência da titularidade, o que nào ocorre com
relação a energia elétrica ativa.

Como se sabe, o |CMS é o tríhuto esladual que incide sobre operações de
circulação de mercadorias e sobre presÍações de sen)iços de transporte
intercstodudl c mtermunicip.tl e de comunicaçào.

No clue tange à circulaÇõo de mercadorios, para que haja o nascinekÍo da
obrigoÇão Íributátio e o dewl de recolher o ICMS não basta a meta
mo|imentaÇão _/ísica do bem, deyenclo haver, necestaríamente, a sua
mo1)imentação jurídícct, que ocote quando há transferência de titularidade
da fiercadoria, e, portanto, quando se rcalizat ato de mercancia, com a
Jinalidade de obíenção de lucro.

Esse ektendimento, tale dizer, é o que t'em sendo extraído, deJbrma pacíJica
alé, dos disposítivos que ítatam da inciclêkcia do |CMS ka Constiíuíção
Federal e Estadual, tendo sido editado, inclusive, a Súmula 166 pelo Superíor
Tribunal de Justiça no serttido de que, por não haver circulação juridica,
"Ndo conslitui íato geraclor do ICMS o símples desktcamento de mercadoria
de üm para outro estabelecimento tlo mesmo contribuinte".

Pois bem- No caso da enetgía elétrica produzida pela unidade consumídora
com ,nicro ou minigerução, embora haia circulaÇão lisíca da mercadoria
quando a produção excedenÍe (que úão pode ser estoc.tda) é inietada na rede
da dislribuidora local, nada intliur que haja circulação jurídica
propridmente dila. Isso porque a energia elétrica ínjeÍada não deixo o
ytlrimôúio iurídico do produtor/consurnidot; ela é mer.tmeníe emprestada, a
título gtatuito, à distribuídora, gerando um crédiÍo gue pocle ser utílíz.ulo em
atté sessenta meses por meio do sistema de competusaçdo preyisto na
ResoluÇão ANEEL n' 182/2012.

Av André Antônio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049901 Cuiabá MT(DN)
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I u8o. drrnle dôs arsu'*":*':l:: li"dl':::li'l,1,1í§,,1:i'*,1::;: i'#::,1::U:
dcve ser derrLlbrllo com bcse llo âÍrt(' 4

t::,il; ;:;;;il' á'r cs'ernbleic I cgi'lcLiv' ern cs( rurrnio sc(rcro'

E o Parecer'

rÍI -voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubadâ do Veto Total tt''1512022

Executivo, aposto ao irojeto de Lei n" 897/2021'

^41 '\ rsala das comissões' em Íy Ô deU§ de 2022

de autoria do Poder

IV - Fichâ dc Votação

v"tn Tntul n " 7512022 - Pto de Lei n." 897 t Parecer n " 73 5/2022

Rcunião da Comissão em

Voto Relator (a

#tj* a.liI#Ctt, pir" o""*l'a" a., veto rutar n: lsfzozz M"*og"*-'t' i 13/2022 d"
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ASSEMBLEta LEGtsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretâria Pâíamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comrssào de Conlitui(áo. rLrstiçà e Redaçào

AtMT
Assembleia legislativa

toLHA DE vorAçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

tO--t.-i lÀi-§..-i^s+c
Waleska Cardoso r /

Consuhora L€sistativa - NúctellCJR

13ê Reuniâo Ordinária 8íbÍida

14h00min
veto Total ne 7sl2022 - MsG 11

voraçÃo

Membros Titulâres Ausente Sim Não Abstenção
Deputado Dilmâr Dal Bosco
Presidente tr tr x tr ! tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente tr n ! ! ! tr
Oeputado Dr. Eugênio x tr tr tr n tr
Dêputado DeleSâdo Cleudinei a tr tr a tr tr
Deputâdo Mâx Russi tr x tr x ! tr

Membros Suplentes

Deputedo Cãrlos Avâllone tr tr tr tr tr !
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr a tr tr tr
Deputâdo Fâissal tr tr tr tr ! tr
Deputada Janaine Riva tr ! tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 3 0 0
cERTrFrcor watéria rehtada-perJ oeputado ruax n*õ;"*ã p"r" #-nmldm" .,*"
4pI9!"!9lL9l" rn"i94! qg!ll9!9!!ol!fqrêcer pera DERRUBÂDÀ do veto.
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